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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° J~q /2003
I" CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 29/04/2003
PROCESSO N° 1/3072/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200210487
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]"INSTÂNCIA
RECORRIDO: TRANSKELLY -GR TRANSPORTES LTDA
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS - Embaraço a fiscalização por qualquer meio ou forma.
Autuação Improcedente, O autuado não opôs insistência a entrega dos documentos solicitados pelo
agente fiscal, alguns documemos não furam entregues em deconéncia de seu exu'avio e nào em
decorrência de embaraço a fiscalização. A Ia Cámara, por unammidade de votos, decide pela
improcedência da ação tíscal contonne julgamento de )a instancía e parecer da dout.a PGE
modificado em sessão e presente aos autos,

RELATÓRIO:

o fiscal alltuante atribui ao autuado a pratica de infraçã.opor não atender, dentro do prazo est.abelecido,o
que estava solicitado no Termo de Intimaçâo, caracterizando embaraço a fiscalização,

Após indicar os dispositivos considerados infringidos, o agente do fisco sugeriu como penalidade a infração
cometida a prevista no art. S78, VIII, "c" do Decreto 24.569/97.

A empresa apresenta impugnação argüindo que: apresenta um demonstrativo de entrega da documentação
fiscal para comprovar que houve expressivo transito de docmnentos entre a empresa e a Secretaria da Fazenda~por
fim suplica a improcedência do presente autu de infi'ação.

É o Relatório.
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VOTO:

o processo sob analise acusa a empresa Transkelly-OR Transportes Ltda de embaraço a
fiscalização, nos termos dos arts. 814 e 815 do Decreto 24.569/97.

A Ia instância considerou improcedente a ação fiscal.

Em analise do processo em sessão, chegou-se a conclusão que o julgamento singular estava
correto, ocasionando a modificação do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Verificou-se que o autuado não opôs resistência a entrega de documentos solicitados pelo
agente fiscal, como se pode ver nas fls. 33/34.

Alguns documentos não foram entregues, em decon'ência de seu extravio, fato este que
poderia resultar em outra infração e não ao ilícito de embaraço a fiscalização.

Nestes termos, voto pelo conhecimento do recurso oficiaL negar-lhe provimento, para
comnmar a improcedência da ação fiscal, segundo julgamento de III mstancia e parecer da douta
Procuradoria, modificado em sessão e presente aos autos.

É o voto .
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DECISÃO:

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido TRANSKELLY-GR TRANSPORTES
LTDA

Resolvem os membros da 1a Câmar~ por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de IMPROCEDENCIA proferida pela
1a instância, nos termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta Pmcuradoria
Geral do Estado, alterado em sessao e presente aos autos .
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